
5080 Q u i n t a - f e i r a , 3 1 D I Á R I O O F F I C I A L D e z e m b r o 1914 

UapartiçCn da Suae imcniu da S-t/itjs 

Kscriptorio tecbnico : 
I'm engenheiro director. . . . . . . 18:0n;j$;Vi:i 
Um engenheiro de 1." classe 1 2:()'>0§0'.K> 
I'm engenheiro de 2." ciaste 9:G0')-$0"'í 
Dois coudiictores dc serviço 7:200$O00 
Um auxiliar tochnico o:000§00ít 
Dois desenhistas 4:80O$0O0 
Um escripturario geral , l:8l>j§00í) 
Um fiscal de instullaçces i:H00$J0J 
Um continuo 2:4008000 
Um copista 3:000$000 
L'm sér-veute 1:4408000 

Contabilidade 

Um guarpa-livros 7 : 2 U 0 $ U U 0 

Dois escripturario* 4:200§000 
Dois amanuenses - . . . 2:4O0$OO0 

Almoxarifado 

Um almoxarife 7:2O0$OG'0 
Um 6el do deposito 4:80UgOCO 

Palacio do Governo do K tadu de São Paulo, aos 29 do 
Dezembro do 1914. 

C A I U . H S A U O U S T O F K K B I K A . Gl'lMAPAISH. 
Paula do Moravs Barros, 

Publicada nu Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Com nor cio e Obras Publicas, ao; 31 dc De
zembro de 1914. — O director geral, hnycnto Ltifèurc. 

L'̂ 1 N. 1458 — uii 2'l L U Í L i i i Z i M i n t o uu 11)11 

Concede direito ds dw;iurjpriaç<rj d Ei» previ da McUxorn-
IWDÚJS dc Ptjrlo Kctiz. pira obter us irrrenj^ n-.v,^a.irij% 
i/ passagem dc sais linhis adiwdir. xs dc eur.njia clazlrica. 

O Dr. Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice-Prcsí-
deute do Estado dc S. Paulo, em exercício na forma do 
1.* artigo 28 da Constituição. 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
cretou e eu promulgo a lei seguinte: 

Artigo 1." A Empresa de Melhoramentos de Porto Felia, 
tnciedade auonyma, gosará do direito de desapropriação, nos 
termos da legislação do Estado, para obter os torre tios que 
lhe forem estrietamoute necessários para passagem de suas 
linhas add activas de energia eléctrica, partindo de sua usina 
e.ui Tietê, jlassando por terrenos dos municípios de Tietê, 
Porto Feliz e Capivary até a cidade de Porto Feliz. 

Artigo 2.° Não haverá desapropriação de terrenos nos 
logares em que os proprietários parmittirem a passagem das 
Jtubas, mediante iudemuização que uào exceda á terça parte 
do valor da fai\a necessária do terreno, ficando neste caso 
apenas instituída a servidão para o estabelecimento das linhas 
e passagem do pessoal dc conservação. 

Artigo 3.° Si com a constnicção das obras fòi preju
dicada alguma estrada publica, a empresa será obrigada a 
fizer os reparos necessários, desviando ou aterraudo a estrada, 
onstiuindo poutes, podendo também desapropriar os terrenos 
p.ira os desvios. 

Artigo 4.° As desapropriações concedidas pela presente 
leí serão reguladas, no que for applicaveí, pela lei n. 30, de 
13 de Julho do 1892. 

Artigo 5.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Sr. Dr. Secretario de Estado dos Negócios da Agri

cultura, Conimercio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 29 dc 

Dezembro dc 1914. 
CAUTOS AUGUSTO PUUKIRA GUIMAKÀBS 

Paulo de Moraes Burras. 

Publicado ua Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura. Cammercio e Obras Publicas, aos 31 de De
zembro de . 911 . -0 director-geral, Kmjcnio L*.férre, 

L E I N. 1157— tu-; 29 iiu DW/AMIIIHJ OU 11)14 

Modi-üca a lei n. lOló-C di 27 'de Dczombro de WOG, >(itc 
dispõe sobra imm>'yração e colonização jto território (íu 
Estado. 

{) dr. Círios Augusto Pereira Ouimirães, Vice-Presi-
deuS?, do Estado de S. Paulo, em exercício, na fôrma do § 

art. 28 da Constituição, 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado du-

cretm e eu promulgo a lei seguinte: 
Artigo l.° E' extensiva ás fsniilUs de uicionaes e do 

extraugeiros, embora não imniigrautos, que pretendam ad
quirir lotes ruraes ms núcleos colouíaoi do Estado, a dis
posição do art. 30, di lei n. 1015-0, de 27 de Dezembro 
de 1906. 

ij uui",o. 0> coacessíouarios de lotes rurais, que os ad
quirirem em virtude do disjosto neste artigo, ficam sujeitos 
ás disposições da lei u. 1045-0, relativas aos outros con
cessionários de loteí dos núcleos colouiaes do Estad >. 

Art;go 2." Fica o Governo auetorizado a dividir em 
lotes e veudel-os como julgar mais conveniente e pelo pre
ço que será estabelecido entre 10$000 e 100$0ü0 por he
ctare, coufonne a qualidade e situação, as terras de pro
priedade do Estado, não necessárias aos seus serviços, sitas 
nos ntuuicipios de Jundíahy e Píndamouliaugaba e as que 
forem de futuro adquiridas pura fins do colonização. 

Artigo .'í.u Fica approvado o act-o do Governo man
dando dividir os immoveis «Corrupira» e «Engordados, si
tos nu município de Jundíahy, em lotes ruraes, assim como 
a venda fuiu de alguns destes. 

Artigo 1." A emancipação dos núcleos colouiaes do 
listado será decretada logo que, pelo seu grau "de prospe
ridade, possam dispensar a immeaiata tutela do Governo. 

Artigo 5." Aos colonos dos núcleos a eniaucípar, de 
aicôrdo com o artigo antecedente e que estiverom com as 
suas prestações em dia, será eoucedida uma reducção sobre 
as prestações restantes, desde que spjuui pagas de uma sú 
V t s z , ms seguintes propurç.òcs, a contar da data da decreta
ção da emaueipação : 

a) 10 °'„ si forem liquidados dentro do prazo de ;» 
mezes ; 

b) 2;'i 0 „, si forem liquidados dentro do prazo de li 
mezes ; 

c) 1 0 " 0 , si forem liquidados dentro do prazo âv 12 
mezes. 

Artigo o.° O Goveruo providenciará sobre a arrecada
ção das prestações a receber, depois da emancipação de 
qualquer núcleo. 

Artigo 7." Kevogain-se as disposições em contrario. 
O dr. Secretario de Estado dos Negócios da Agricul-

ftira. Oornmereio e Obras Publicas assim a faça executar. 
Palacio do Goveruo do Estado do S. Paulo, aos 29 de 

Dezembro de 1914. 
CARLOS AUOUSTO Pi;i:iiii:.\ G I I M A U À K * . 
Paulo de Moraes B<trr. s. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Cominercio e Obras Publicas, aos 31 de De
zembro de 1914. —O dirccior-geral, Euqenio Lejèui-e. 

LEI N. 1459 — DB 29 D U OII/ .EMUKU im 1914 

Aitftoriza u Governo <t transferir á Camara Municipal da 
D'4s Córregos uma casa e um terreno da propriedade 
do Eitado si ua'los nxquelUi vidada. 

O Doutor Carlos Augusto Pereira Guimarães, Vice-Pro-
sideute do Estado, cm exercício, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1." Fica o Governo do Estado auetorizado a 
trausíerír á Camara Municipal de Dois Córregos, a titulo 
gratuito, a casa e o respectivo terreno, situados no largo Fran
cisco Simoes, daquella cidade. 

Artigo 2." Revcgam-Se as disposições um contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 4e 

Dezembro (lo 1914. 
CARLOS Ai :(iij!íTO PEREIRA GUIMAKÀI-ÍS. 
itaphftel A. Sampaio Vidal, 


